
PREÍ:EiTURA DE

PORTARTÀ N" 0896/2024.

corrcede rêtorno pala o tra.balho a aervidora louoicipal e
dá outras plovidências

O Prêfeito Municipal dê Xaxim - Estado de Santa
Catarina. no usô de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei ôrgânica Municipa.I. Lei N". !129 de 26 de dezenbro de
1994 e demais alteraÇôesi e considerando a comunicaÇão de Resultado da
Avaliação de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RE SOLVE :

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho, a se.rvidora
municipal- EDINEIÀ LUCOTTI. ocupante do cargo de provímento efetivo de ÀGENIE
CoMITNITÁRIo DE SÀÚDE, com carga horária de 40 (quarenla) horas semanais,
portadora da matricula 5159, na Secretaria Municipal- de Saúde, a partir de
31 de agosto de 2024, a qual encontrâva-se afastada para tratamento de saúde
junto ao INSS (fnstituto NacionaL do Seguro Social) .

Art. 2o Eicam revogadas a6 disposiçÕes em contrário.
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Comunique-se, Pubfique-se e Registra-se.
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